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         DECRETO Nº091/2019
           MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por lei, 
           D E C R E T A :
 ARTIGO 1º - Fica exonerado “a pedido“,  nos termos do artigo 32 da Lei nº 1.550/2008 
(Estatuto do Servidor), a partir do dia  01 de abril do ano de  2019, à SRª ELIANE MARIANA CORREIA,  
RG.7.662.801-7 - SSP e CPF.042.655.319-54,  Servidora Pública Municipal,  pertencente ao quadro 
de pessoal temporário,  contratada por prazo determinado – PSS,   admitida em 03 de julho  do ano 
de 2017, ocupante da função do cargo de MONITOR(TEMPORARIO, lotada na Autarquia Municipal de 
Educação,  Entidade desta Prefeitura Municipal.
 ARTIGO 2º  - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogada as disposi-
ções em contrário.
               EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos  vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

         DECRETO Nº092/2019
           MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por lei, 
           D E C R E T A :
 ARTIGO 1º - Fica exonerado “a pedido“,  nos termos do artigo 32 da Lei nº 1.550/2008 
(Estatuto do Servidor), a partir do dia  01 de abril do ano de  2019, à SRª ELIANE LOCATELLI PICOLO 
DE MELO, RG.8.637.032-8 - SSP e CPF.038.137.399-10,  Servidora Pública Municipal,  pertencente 
ao quadro de pessoal temporário,  contratada por prazo determinado – PSS,   admitida em 01 de junho  
do ano de 2017, ocupante da função do cargo de MONITOR(TEMPORARIO, lotada na Autarquia Mu-
nicipal de Educação,  Entidade desta Prefeitura Municipal.
 ARTIGO 2º  - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogada as disposi-
ções em contrário.
              EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos  vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  18/2019
 Processo dispensa nº 23/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA RIPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E MAQUINAS LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA CORTADOR E ROÇADEI-
RA DE GRAMA PARA O SETOR DE LIMPEZA PUBLICA MUNICIPAL.
 VALOR: R$-16.263,64 Dezesseis Mil, Duzentos e Sessenta e Três Reais e Sessenta e 
Quatro Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa  Funcional programática     Fonte de recurso  Natureza da despesa  Grupo da fonte
6690           25.002.15.452.0017.2059           504 3.3.90.30.00.00        Do Exercício
 DURAÇÃO: 29/03/2019 – ATÉ   28/03/2020
 DATA DA ASSINATURA: 29/03/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,29/03/2019

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2019
	 Ratifico	a	Dispensa	nº	13/2019	com	fundamento	no	art.	24,	inciso	II,	da	Lei	de	Licitações	a	
favor da empresa PAULO EDUARDO DE ABREU 03484803932, inscrita no CNPJ nº 12.457.849/0001-
78, referente à contratação de empresa especializada para elaboração de vídeo institucional do muni-
cípio, no valor total de R$ 2.847,50 (dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio/PR, 29 de março de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2019
	 Ratifico	a	Inexigibilidade	de	Licitação	fundamentada	nos	termos	do	caput	do	art.	25	da	
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, para pagamento de serviços de 
publicação em jornal de grande circulação regional, no valor máximo de R$ 37.800,00 (trinta e sete 
mil	e	oitocentos	reais),	em	favor	da	empresa	Editora	e	Gráfica	Paraná	Press	S.A.,	inscrita	no	CNPJ	nº	
77.338.424/0001-95. Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 29 de Março de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

INEXIGIBILIDADE Nº 4/2019
 EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2019
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: ALC SERVIÇOS MEDICOS LTDA. ME.
 OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços complementa-
res na área da Saúde para atendimento de Urgência e Emergência, Serviços de Saúde Complementar, 
Direção	Clínica	e	Auditoria	Médica	valores	fixados	pelos	Decretos	4403/2017	e	4682/2019,	pelo	perío-
do de 01.04.2019 à 30.09.2019.
 VALOR LIMITE: R$ 126.150,00 (cento e vinte e seis mil, cento e cinquenta reais)
 VIGENCIA: 30/09/2019
 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 04/2019
 FISCAL DO CONTRATO: Letícia Salgado Chicareli
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 29 de março de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

INEXIGIBILIDADE Nº 4/2019
 EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2019
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: CLÍNICA MEDICA PRIDEMA – LTDA.
 OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços complementa-
res na área da Saúde para atendimento de Urgência e Emergência, Serviços de Saúde Complementar, 
nos	valores	fixados	pelos	Decretos	4403/2017	e	4682/2019,	pelo	período	de	01.04.2019	à	30.09.2019.
 VALOR LIMITE: R$ 95.764,92 (noventa e cinco mil, setecentos e sessenta e quatro reais 
e noventa e dois centavos).
 VIGENCIA: 30/09/2019
 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 04/2019
 FISCAL DO CONTRATO: Letícia Salgado Chicareli
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 29 de março de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

INEXIGIBILIDADE Nº 4/2019
 EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2019
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: CZAP CLINICA MEDICA EIRELI - EPP
 OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços complementa-
res na área da Saúde para atendimento de Urgência e Emergência, Serviços de Saúde Complementar, 
nos	valores	fixados	pelos	Decretos	4403/2017	e	4682/2019,	pelo	período	de	01.04.2019	à	30.09.2019.
 VALOR LIMITE: R$ 66.250,00 (sessenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais)
 VIGENCIA: 30/09/2019
 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 04/2019
 FISCAL DO CONTRATO: Letícia Salgado Chicareli
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 29 de março de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

INEXIGIBILIDADE Nº 4/2019
 EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 4/2019
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: PRIME SERVIÇOS MEDICOS LTDA. ME.
 OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços complementa-
res na área da Saúde para atendimento de Urgência e Emergência, Serviços de Saúde Complementar, 
valores	fixados	pelos	Decretos	4403/2017	e	4682/2019,	pelo	período	de	01.04.2019	à	30.09.2019.
 VALOR LIMITE: R$ 66.250,00 (sessenta e seis mil duzentos e cinquenta reais)
 VIGENCIA: 30/09/2019
 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 04/2019
 FISCAL DO CONTRATO: Letícia Salgado Chicareli
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 29 de março de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

INEXIGIBILIDADE Nº 4/2019
 EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 5/2019
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: R. MENDOZA CESPEDES SERVIÇOS MEDICOS - ME.
 OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços complementa-
res na área da Saúde para atendimento de Urgência e Emergência, Serviços de Saúde Complementar, 
valores	fixados	pelos	Decretos	4403/2017	e	4682/2019,	pelo	período	de	01.04.2019	à	30.09.2019.
 VALOR LIMITE: R$ 66.250,00 (sessenta e seis mil duzentos e cinquenta reais)

DECRETO Nº 030/2019
 SÚMULA: Altera a matricula da área declarada de utilidade publica através do Decreto nº 
093/2017,	publicada	no	Jornal	Oficial	do	Município,	em	05/04/2017,	Edição	1368,	para	fins	de	servidão	
amigável ou judicial, pela companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Pa-
raná, no uso suas atribuições legais e na conformidade com o disposto no art. 2º, 5º, Letras “e” e “h”, 
e art. 6, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 
1956, e a vista do contido no Ofício SANEPAR nº 12/2019 – GGPINF/CLI
      D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica alterada a área para instituição de servidão declarada constante no Decreto 
nº	093/2017,	de	03	de	abril	de	2017,	no	Jornal	Oficial	do	Município	em	05/04/2017,	Edição	1368,	que	
declara	a	referida	área	como	de	Utilizada	Publica	para	fins	de	Servidão	amigável	ou	judicial,	pela	Com-
panhia de saneamento do Paraná – SANEPAR, onde será instalada a adutora de água. 
 Onde se lê:
 Área 5 – Servidão de Passagem na área de terras com 907,20m², necessária para pas-
sagem de tubulação de adutora, dentro de uma área maior, uma área rural de terras, medindo 6,00 
alqueires paulistas ou sejam 145.200,00 metros quadrados, ou ainda, 14,52 hectares, subdivisão da 
área de 10,75 alqueires paulistas, da Gleba Fazenda Floresta ou Ribeirão Vermelho, localizada no 
lugar denominado Córrego Minas, no Município de Bela Vista do Paraíso-PR, matrícula 6.282, do CRI 
de Bela Vista do Paraíso, de propriedade de Mitsunobu Kabayashi e Kiyoshi Kobayashi ou a quem de 
direito pertencer.
 DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão no vértice “P-14”, lo-
calizado na divisa do lote da matricula nº 6.283, de onde segue pelo lote atingido, no seguinte rumo e 
distância; rumo S 78°20’33” E, na distância de 151,20 metros até o vértice “P-15”, na divisa com o lote 
da	matricula	nº	12.442,	fim	desta	descrição.	Definindo	assim	o	eixo	de	uma	faixa	de	6,00	metros	de	
largura com área total de 907,20 metros quadrados. O Rumo aqui descrito refere-se ao Norte Verdadei-
ro. (Planta e Memorial Descritivo elaborados pelo Engenheiro Audinil Maringonda Junior, CREA-PR nº 
73.685-D-PR).
 Leia-se:
 Área 5 – Servidão de Passagem na área de terras com 702,60m², necessária para pas-
sagem de tubulação de adutora, dentro de uma área maior, uma área rural de terras, medindo 6,00 
alqueires paulistas ou sejam 145.200,00 metros quadrados, ou ainda, 14,52 hectares, subdivisão da 
área de 10,75 alqueires paulistas, da Gleba Fazenda Floresta ou Ribeirão Vermelho, localizada no 
lugar denominado Córrego Minas, no Município de Bela Vista do Paraíso-PR, matrícula 6.282, do CRI 
de Bela Vista do Paraíso, de propriedade de Mitsunobu Kabayashi e Kiyoshi Kobayashi ou a quem de 
direito pertencer.
 DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão no vértice “P-14” de co-
ordenadas E.476281.0000 e N.7460324.0000, cravado na divisa do lote de matricula 6.283, daí, segue 
adentrando no imóvel com os seguintes azimutes e distancias: AZ. 101°39’28” e 73,92m até o ponto “A” 
de coordenadas E.476353.3989 e N.7460309.0623; até aqui com largura de 6,00 metros, deste, segue 
com largura de 3,00 metros, Az. 146°39’28” e 15,70m até o ponto “B” de coordenadas E.476362.0270 
e N.7460295.9484; Az. 101°39’28” e 54,96m até o ponto “C” de coordenadas E.476415.8585 E 
N.7460284.8417; Az. 56°39’28” e 15,70m até o ponto “P15” de coordenadas E.476428.9726 E 
N.7460293.4699;	cravado	na	divisa	do	lote	de	matricula	12.442.	Fim	desta	descrição”.	Definindo	assim,	
o eixo de uma faixa com 702,60 metros quadrados. (Memorial Descritivo elaborados pelo Engenheiro 
Fernando Norio Yoshida - CREA-PR nº 95016-D).
 Art. 2º – Permanece inalteradas as demais condições que não colidirem com as disposi-
ções deste referido decreto.
 Art.3º - Revogadas as disposições em contrario, este DECRETO entrará em vigor na data 
de	sua	publicação,	sendo	afixado	no	quadro	próprio	de	editais	desta	Prefeitura	e	encaminhado	para	o	
órgão	oficial	de	publicação	.	
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 29 de março de 2019.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 029/2019
 EDSON VIEIRA BRENE Prefeito do Município em exercício  de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, conforme o Artigo 76 inciso II da Lei Municipal 
nº. 843/2011 de 24/08/2011
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica concedido ao servidores abaixo listado, Adicional por Grau de Instrução, 
referente	ao	seu	respectivo	certificado,	a	contar	de	26	de	Março	de	2019,	conforme	parecer	jurídico	
favorável.

PORTARIA Nº 003/2019.
	 Nomeia	Fiscal	Responsável	pelo	Acompanhamento	e	Fiscalização	da	Obra	de	edificação	
da sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bela Vista do Paraíso – 
PREVIBEL, referente a Tomada de Preços 001/2019.
 NILTON AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de Bela Vista do Paraíso - PREVIBEL, usando das 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal nº 839/11 de 13/06/2011.
 RESOLVE:
 Artigo 1º - Nomear a Arquiteta ERIKA SCHMIDT MESQUITA, portadora do RG n° 
4.510.404-4 SSP/PR, inscrita no CPF sob o n° 954.816.649-68, o no CAU nº A20509-5, para exercer a 
função	de	Fiscal	Responsável	pelo	Acompanhamento	e	Fiscalização	da	Obra	de	edificação	da	sede	do	
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bela Vista do Paraíso – PREVIBEL, 
referente	a	Tomada	de	Preços	nº		001/2019,	especificamente	de	acordo	com	o	artigo	67	da	Lei	Federal	
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.
 Artigo 2º - Ficam nomeados também, os servidores SANDRA SEBASTIANA PILEGI PI-
NHEIRO e MARCIO FABIANO TEIXEIRA para juntamente com a Arquiteta promoverem o acompanha-
mento	e	fiscalização	da	obra,	onde	em	conjunto	emitiram	parecer	sobre	o	andamento	da	obra	quando	
solicitado, efetuarem medições para pagamento e assumir responsabilidade pelo bom desempenho 
dos serviços objeto desta nomeação, a partir da expedição da respectiva ART/RRT.
 Artigo 3º - O exercício da função atribuída aos Fiscais nomeados não acarretará ônus 
para o PREVIBEL.
 Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 EDIFÍCIO SEDE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - PREVIBEL, ESTADO DO PARANÁ, em 29 de março de 
2019.

Nilton Augusto Marques de Oliveira
Diretor Presidente da PREVIBEL

atribuições	legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	lei	Especifica	nº	2.832	de	28/03/2019.
  Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional  Especial, no Orça-
mento Geral do Município, ate o valor de R$ 6.895,00 (Seis mil, oitocentos e noventa e cinco reais), 
destinado a abertura da seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.060.00.000.0000.0.000. Divisão de Transito e Transporte
 07.060.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.060.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
 07.060.15.451.0008.0.000. Conservação, manutenção da infraestrutura
  07.060.15.451.0008.1.168. Serviços de Pavimentação e drenagem.
 - 4.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01000 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 489 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES                      6.895,00
   Total Suplementação:                                            6.845,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
superávit	financeiro	na	fonte	000	
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
         Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Março  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  057/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	lei	Especifica	nº	2.832	de	28/03/2019.
  Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional  Especial, no Orça-
mento Geral do Município, ate o valor de R$ 344.750,00 (Trezentos e quarenta e quatro mil setecentos 
e cinquenta reais), destinado a abertura da seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.060.00.000.0000.0.000. Divisão de Transito e Transporte
 07.060.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.060.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
 07.060.15.451.0008.0.000. Conservação, manutenção da infraestrutura
  07.060.15.451.0008.1.168. Serviços de Pavimentação e drenagem.
 - 4.0.00.00.00.00 01782 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01782 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01782 APLICAÇÕES DIRETAS
 -4.4.90.51.00.00 01782 OBRAS E INSTALAÇÕES                  344.750,00
    Total Suplementação:                  344.750,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
convenio	firmado	com	o	Minsterio	das	Cidades	
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
         Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 29  de Março  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 04/2019
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Sertanópolis, NOTIFICA, por este Edital, nos termos do artigo 
153 e da Lei Municipal n.º 1.508/2007 e artigo 15, inciso I, da Lei Municipal n.º 1.687/2009, os seguintes 
proprietários de lotes sujos e com vegetação alta no Município de Sertanópolis, que se encontram em 
local incerto ou não foram, por diversas vezes, localizados:
 INSCRIÇÃO: 4056 - Quadra: C, Lote: 19 A – JD PANORAMA, Proprietário (a): MARIA DE 
FATIMA	SABINO	CARNEIRO.	Processo	de	Notificação	de	Infração,	Nº	695.03.2019.
 INSCRIÇÃO: 10574 – Quadra: 6, Lote: 16 – JD ALTO DA BOA VISTA, Proprietário (a): 
DAMARIS	MIGUEL	RODRIGUES.	Processo	de	Notificação	de	Infração,	N°	043.03.2019.
	 Fica,	o	notificado,	ciente	de	que	possui	como	último	prazo	a	data	de	13/04/2019,	para	a	
efetiva	limpeza	do	lote,	cientificada.	Ainda,	que	o	proprietário	mantenha	o	lote	sujo,	cobertos	de	mato	
e com plantas de espécie alta constitui infração ao disposto nos artigos 11 e 88 da Lei Municipal n.º 
1.508/2007 (Código de Posturas) e artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.687/2009 (Lei de Controle e Preven-
ção Permanente à Dengue e Febre Amarela). 
 Após esta data, se os proprietários não procedam à limpeza de seu lote, serão multados 
no valor de 03 UFM – Unidade Fiscal do Município (R$ 253,47 – Duzentos e cinquenta e três reais e 
quarenta	e	sete	centavos),	sendo	que	a	cada	vez	que	for	verificada	a	reincidência,	haverá	aplicação	de	
multa em dobro.

Prefeitura Municipal de Sertanópolis
Divisão de Fiscalização

Matric.		Nome	 																Cargo	 																					Certificado												Percentual
6-79     Joseli Apª  Zaratini Almeida    Auxiliar de Serviços Gerais Pós-Graduação          5%
2-416   Luis Ricardo dos Santos        Dentista                       Pós-Graduação         15%
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de	sua	publicação,	sendo	afixado	no	Quadro	de	Editais	desta	Prefeitura	e	posteriormente	publicado	no	
Órgão	Oficial	do	Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 26 DE MARÇO DE 2019.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EDSON HIPOLITO GONÇALVES
Dir. Depto. Administração

 VIGENCIA: 30/09/2019
 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 04/2019
 FISCAL DO CONTRATO: Letícia Salgado Chicareli
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 29 de março de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

INEXIGIBILIDADE Nº 4/2019
 EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 6/2019
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: SILVA & LEITE CLÍNICA MÉDICA LTDA. - ME.
 OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços complementa-
res na área da Saúde para atendimento de Urgência e Emergência, Serviços de Saúde Complementar, 
valores	fixados	pelos	Decretos	4403/2017	e	4682/2019,	pelo	período	de	01.04.2019	à	30.09.2019.
 VALOR LIMITE: R$ 66.250,00 (sessenta e seis mil duzentos e cinquenta reais)
 VIGENCIA: 30/09/2019
 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 04/2019
 FISCAL DO CONTRATO: Letícia Salgado Chicareli
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 29 de março de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita


